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ESTADO DO PlAU'f 
PREF · 1TORA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES 

GABINETE DO PRE.FF.;.11:0 

t.o-d d 

deci:,õe:, no 4ml)ito o:10 i:: n .sin o Remoco n o mu nicipio de Miguel A.lve.s 

Pi , cujas p ri n ci.pa i a a t rib uições .s~o con tribu i.r par a a. 

r.o .el.m.bito d .o &naino Remoto e ou ensino Hibrido ; s.ug~ri 

estratégias de acompanhamento 

p man ncie e 

d .as mesmas ... 

~prenc;ti:zagem doa ea t uda.ntea no desen vol. v lme n to 

Par~aLo wú.co: O Co·mitê E:mergen cia1 se conf i gu r a como uma. 

a conj u ga~o dos eaforços c:olet.iv o~ par otua.&: jun o li educ;.aç .o 

ro:un CiP-'.l 1 e ~ regi.me de çol.ab oraçAo ., com .as ·amilias ~ a. 

comunidade escol.ar., m provoito da melhori da qual i dade da. 

educaç o rioti p l. oelo d u rante e pó,;,-pan dem i a . 

COlP1.tu,lo %% 

DAS ATIUBUJ:ÇÕJ!:S 

i!U-t . 2 2 Sll.o t bu çõ :; do Com t~ Em r9 nc · 11.1 : 

l - Decidir :iiõbi;-O ;:i.::; Cõ · :J im.plõmen tãdã.::J. d u ran te a pan demia 

e manter os 

vinculos fami1 i ares , estabe1ecend o como foco a a prendi zagem . 

aponcando .re:.sul.t-ados eon~.re- os a ae.i.n g í.r ; 

II- Acompanhü r ü.3 c::;col.a:::i da. rod a muni.-cipa l de educaç~o n o 

desenvolviment o do Ensino Remot o e ou Ens~n o R~b~ido , median -

1;1 i..:,e do ,; · gis. .ro d &-é:Qu: ncia e do desempenh o dos al.u noa 

em avaliações , realizadas à distAncia ou de ~orme pre$encial . 

III - Defi. n ír jun tamen t e c om a Secretar~a Municipal de 

Educ::aç.ao e Cons,e1ho M-1.1.ni-e!p{t. l d Ec:J u eaçlio eões para av i. taz: a 

rcp.c-Ovô,Ç o e o ii>'bànd.ono e,3c.o ar . dadas as espec~t .ici.d.ades d. 

rede no desenvo l vimento do Ensino Remoto e ou Ens i.-no H1brido, 

S uger i ndo formaa da deaonvo1ver estud os de r ecuperaça o do9 

@~tudan e3 du~ante e no pOs pand~m.i.a . 

'I V .. Atuar junt:.o a~ ~a_ç,o.l.~s ,e ,,Cl_,, fon\ .l "'~ ;p,0,r comb ter ,e 

,ei. v.o:.:sao, pr:iir;i..ond.o p l.o a-c:ompanhamento ~ndividua1 das 

razõe:, da n o-.fr q v.. neia do eduean d.o e sua sup e açao -em. termos 

de deee.mp enh o , seja durante a~ a ç ões de e ns.in o Remot o é ou 

Bn3ino H~~r~do , ~eja no r ~torn o As au l a~ presenc~ai~ -

V - Orien tar e acompa nhar a r ede a deaen vol.ver a formação 

contJ.nuada de profissionais da . o ducaç.âo . parüi o deo onv olvim n t o 

d,i,.:,; btí v idade!!:11 n.ao pre.sencia i a e u so tecnol.ogias p ara atend~r a 

nova real.idade educaciona i . 

vr - Acompa n har ori nt: r 
educação . rop,:: :; nt,.do polo d s mpenho e:icienr:.e no treb l ho , 

d. dic çao, esido.>idad"' • pontual.idade e respon sabilidade . 

VI:I - Divulgar na comunidada O:J dado:J r lat.ivoa a p o l1ti.ca. d ~e 

éôv õÇ _Q , ~obre o resu~cado d oa ~raha l hoa reali~adoa pe1as 

escol.as no periodo de pandemia@ p63-pand@mi. 

VI 1 - Acompanhar e a val i ar , com partic~paçao da comunJ.d ade e 

do Conselho Muni.cipa1 d iBduc ç o ,. :J _po.11 1Cll~ pób.lic.a.~ nã. âr lll 

de cduc.aç.ao e g,a r 3ntir cond ~çõe-s , so.bretud-o in:!lti tucionaL, , de 

continuidade das ações em educaçã'o q u e vJ. n ham sendo 

d - scnv ol v idas p ~l oeseao anc $ d p n~ ~ia ; 

x - A.nal.isar a partir de info.rrnaçôes. diaponibil.izadas pel.a 

SecretarJ.a de Sa úde a.s condições d e saúde (disse.m.i.n açao do v1.rus 

e infrae:,t.rutura do ~ cnd ·zn n,:.o ) ,. .O:J.~ m como .a. nt e.:,.tru't-ur e 

condiçõe-s de crabaJ..ho seguras para detin i .r a tempora.lielad.e d o 

" to.z:-no d .O$ b.tivid.Oi:l $ SCOl re:s p . .:- $ nc:1..0i.S;; 

C•p1.tul.o :ti:% 

DOS Ml!:NBROS T::t:TULARaS E SUPLIDl'i'&S 

Ai:t ~ 3º F!çam nomo~do= o~ ~eg uin to~ mornbro~ pa;c-~ eomu;,or o Comitê 
Em rgenc:: a l: 

Titu lar: .JOSANE GOMES DA S I LVA 

Sup 1 •nte ~ RAQUEL JU.VE.S Rl:BE'tRO 

Tir. u l.ar : PEDRO COSTA LIMA 

Supl n e ' ENTLSON DE ARAÚJO ANDRÉ 

:rt::r - Reipreaont.anto da Se.c.re~ri.& de Aas.i at:.énc i.a Soc: i.&l. : 

Titular : JAKELI~& SANTOS SILVA 

Suplente: DENISE MÔISES DE AAAÓJO 

J 'V - ~VPJ;'IIJ~• ntant-a do Consal.ho T'L.1te.1ar (CT) : 

Titul ar: LETICIANE SILVA DOS SANTOS 

Suplente: ANA CLAúDIA LI MA SILVA 

VI: % - Roprã:!llent anti& do Leqi..s l.a t.iv ·o MUni.c i.p .a .l : 

Tit u lar : CLAUDIO VAZ DE SOUSA 

Suplente : EOMILSON SOUSA KOREIR/1 JÚNIOR 

Titul.:.r: f'MNCISCA OE .JESUS MENDES DOS RE IS 

Suplente: AVANISE COSTA REBELO 

•r i tular: ANTONIO f'RANCISCO 1/AZ SA~TOS 

Suplente, ANA CÉLIA PEREIRA DE SOUSA 

'l'itular: ltUSLt A 8Ef\TO O E CARVAl.HO 

Supl n~ ; ôRANCl~ALVA COSTA. AAB~LO MENESES 

Ar ~ 5ICI , E.s 08e.c- ltO n ~ Ppi v i90.c- n ,tt1 a,t; d 3\HI publicação ~ 
~ voq d.a~ AS dis?oslcoes em contr6rio . 

Miguel Alv 3 -PI , ll de Fe vere i ro d e 2021. 

Francisco Antõnio Rebelo de Paiva 
P refe i to Municipal 

~ r-1· ;t' . POIDER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
1 Câmara de São Pedro do Piauí 

Porta l; 1Ht p://www.saopedrodo píau1.pi .leg.br ··~·· COl'ffRA TO "'DMINISTRA TIVO N" 006/2021 

CONTRA TO de pre$1:àçlo de serviços t~cnieos especial izados em a•ividaclc 
privativa da advocacia, consultoria e asscs.wramento ai)$ aios administtat1VOI$. 00$ 

processos administrativos (sindiclncia e inquéri•o adm inistra•h'OJ e rçpres,:nlllçlo 
judicial (patfõclnioe deíesadecausasjudkiais naj usuçnoomum),a .llm de atender 
as necessidades da Cà,nara Municip11I de Slo Pedro do Piauí- PI ,QUE ENTRES 1 
FIRMAM A CÂMARA MUNICIPAL OE SÃO PEDRO 00 PlAUI. ESTADO 
DO PIA.Ui. E JlJDA LEITE SOCll:DAD.E 1 'DIVIDll L DE ADVOCACIA 
(C'flll'J • 39.611.310/0001-20), NA FORMA ABA IXO. 

CONTRATANTE; CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUI • PI, inscri10 no CNPJ n' 
0J,,000.3S9/0001-21 situado na Rua IS de N~mbro, n•199, e.entro. ~o Pedro do Piaw-PI. neste alo 
representado pelo Ve1e;iidor Presidente, Senhor Lindom.ar Gonçah•es de Alencar, brasileiro, casado. 
pomdor do RO n• 366265660,SSPISP e CPF n'SOl .9"23.603-1 O. 

CONTRATADA: J UDA LEITE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ 
sob o n• 3?.617.320J0001·20, oom sede na Rua. Senador Candido Ferraz, 1 no, AP 502, Ba.irro Jockey. 
Tere$inalPI, CêP: 64.049-250. nc;stc a to n:pléSCnwlo pelo seu :!i6c.io administrador, J•d6 Evangelista 
Nunes Leite, bnsilciro, casado, portador do CPF: C)jj().◄ 17,4J3-33, e in$Cl'ito na OAB/PI: 18.801 . OC>m 
endereço funcional acima indic:ado. 

O COfl/TllATAfl/TE e• CO,.,"l'RATADA, acima especificados, tõ:m cmn: si aj us1ado o 
prese:n.te conli:alo para prestação de seniiços técni~ especializados em arivida<k priva•iva da advocacia. 
con~ulloria e assessoramento aos atos adrninisntioos, nos proc=os admia is1no1ivos (sindicância e 
inquérito admin tslnliYO) e Tepresc:nlllçio judicial (petroc[nio e defesa de causas judiciais na jus1iça 
oomum), a fim de a1cnder a!. necessidades da Cimsra Municipal de Sio Pedro do Piaui - PI , c:onfómle 
àutori2açlo do prooesso de Oíspcnsa de lleitaçlo. ~lado pelos preceitos de direito público, 
espedalmente pela Lei n.• 8.666/'93 e attera9(k$ postcriorc,s, aplicanoo-se lhes, suplctiv:ame,rne, os 
princípios da 1.eoria gmil dos contratos o di~içbes de dire.jto privado, bem como mediante as seguintes 
cláusulas e condr~: 

CLÁUSULA PIUMEIAA • DO OBJET O 
O prcscnlc contraio tem por objc•o u preslaçlo de SCl'\/iços técnicos especialiudos em Hividade priv:ativa 
da advocacia. consultoria e: asses:sof11.mento aos •toes administrativos, nm; prooe~ ndmlnistr.itiVü5 
(~indicância e ínqué.rito administmli,•o) e rcpresemaçto judieM!.I (pa•rocinío e defes:a de Cfllt$4$ judieiai$ na 
jUStiça oomum). a fim de atender~ n<XlC5-5idadesda Cimtra Municipal de São Pedro - PI. 
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~ l6~- P0 1DER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
: · Câmara de São Pedro do Piauí 

Porta l: 111tp://ww,11. saopedrodopiaui.pi.leg.br 

-.. ~--· 
CLÁUSULA SEGUNDA• DA LICITAÇÃO 

A pre~dt,$ s.ervi90-, ora éOntra1:áilo$, foi ot>jetodo Pn)ée$$Ode lnéxiçibilídadcde L,ici1aç«ode acoróo 
com o disposto no Caphulo II, a,r1.. 25,. inciso U da Lei n. • 8.666193. 

CLÁ SUL.A TERCEIRA- DA Vl 'ClJLAÇÃO 
O CONíR.AíANlE e a CONíRATADA vinc11i:am-sc plenameme ao pr'Csenle contntto, bem como li 
propoSI~ lí rm:áila pela CONTRATADA. Esses documcn10$ 00□$.mm do Processo Licitalôrio e são pari<! 

integrantes e complementares deste Contrato, independentemenle de transcriç/lo. 

CLÁ SUL.A QlJARTA - DASOBRIGAÇÕESDOCONTRATANT.E 
O CONTRATANl"E oboiga-54 a: 

1 - emitir a ordem de ,;crvíço do objcw & contrate;,, •~inada pela alllori,;!i,.de competente: 
11 - efet~r pagamento :1 CONTRATADA <le acordo com o esiabetecido neste Contrato; 
Ili - tiscaliur o fiel cumprima110 deste eonlnlto a.través do Setor Administrarivo Financeiro; 

e 
IV - cl!Slea.r todas as despesas referenle.S â p,-e~wção dos se~•iços objeto deste oon1ra10, 

CLÁUSULA QUIN'TA - DAS OBRIGAÇÕES DA CO TRATADA 
A CONTR._ATAOA obriga.se a: 
1 - ,executar o presente C<IIIL1'1!.\0 em e$!1ita Q(msonância com os seus disposilí vos, com a 

Instrumento Convocatório e com a sua proposta: 
li - prestar, no prazo requerido pelo Contratante. sendo esre razoáYel e de a.:ordiu Oc;>m ~ 

legislaçk>. os serviços obje10 cio éóntrnto, Cóllforme • conveniência d() Con1ra1antc; 
IJ 1 - pre$1ar os suvi90s objeto do contraio em estrita concord~ncia com ns cspc:,cificaçõe.s 

corn;1an1cs do Processo Licimlório cm rcíerênc,ía; 
IV - subslitu.ir, às suas.cxpcnsa.'l cm prazo razoh'el e de comum atQr,:lo, os serviços preslado 

em que se verificarem vi,;ios distoanles do padrão normal; 
V - ~ponsabilit.ar0 se pelos dan.os caus:ados dirdame n1e â Administraçào ou a letc::córos. 

decornntes de sua culpa ou dolo na e)lecuçào do con1ro10. nôo exclui nd,., ou rcdw:t ndo essa, 
rcsponsabi I idade a fiscaliv,ç~ ou o acompanhame-nto pelo COITTRA TA NTE: 

VI - assumir, por sua oon,;, exclusiva, todos os encargos resul1an1cs da execução do contrato. 
inclusive impostos, taxas, crnolumentos e suas majorações inciclenles ou que vierem a incidir sobre o 
ref;:rido objt-10, bem C(IIIIO encari,'(1$ rt\c;níCO$ e trahal hi$ta~. previdenciários e securilãrios do seu pessoal; 

VII - utilizar na execução do prC$enle eontrato some.ile p,:.-ssoal em si1uaçãc;, 1rabll, lhis1a e 
se<:uri1ária regulares; 

VIII - manter duran te a execução do con1nuo e cm cornp;,tibilid.ldc com as obrig;,~s 
a:;.i;umidas. Iodas u ,xmdiçGes de habilitação e quafüieação exigidas na lici1ação. 

TX - foméee.- ao CONTRA TA.NTE todas as iníOffll#ções solic-itadas acerca óo objeto deste 
Oôntm.to; 

CLÁUSULA SEXTA· DO RECEBIM EN O 
No ato do recebimen10, seri emitido re,c,ibo dos suvic,os efetivamente prestados.. 

UÁlJS LA SÉTIMA - DA VIGiNCIA 

E$te oon1rn10 vigorará do dia 02/02/2021 ah! o dia 31/12/2021. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA 
As despesas com a execução do prcS(lntc Con1nlo correto i conta de fonte de recurso pirópr·io da 
MunkipiQ 

CL.\USULA NONA- DO VALOR 
O CONTRATANTE pagam ã CONTRATADA o valor de R.S 4.000.00 (quatro mil reais) mensais, 
101alizando o valor global de RS 44.000.00 (quarenla e quatro mil reais). 

CL.4.USUl,.A DÉCIMA - DA COR~ÇÃO MONliTÁlllA t 'DO EQ IUBRI O ECOI\ÓJ\IJCO­
F'INA CEIRO 

A recomposiçlo dos valores douervíços reger--lo de fonna a manter o equillbrio económico financeiro 
da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo pm:enlual de lucro do preço do 5el'Viço ofertado c,m 
sua proposta na tpoai da licitação, 

l'AR.ÁGRAFO PRIMEIRO - o cquilibrio cconômico-linancciro será solíci1ado expressamente pela 
OONTIU TADA quando da enlrc."g• da fatura de sc,viços, devendo a,presenlllr pi.anilha de custo detalhada 
do óp,:,ca da lici111çâo e 01ual, com os documcn\0$ comprobat.õrios dos custo.s, que: será analisado pe•lo 
Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGll DO - nlo serão considerados pedidos de reeomposição de preços relativamenle 
• faturas. anterionnenle entregues. mesmo que essas a.i nela não t.enham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCE.IRO - o preço eobrado não podcni, cm hipólcse alguma. ser superior ao 
praticado pela CONTRATADA no publico cm seral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os 
descontos promocionais pratieádo$ pela CONTRATADA. 

PARÁ.GRAFO QUARTO - sem prejulm da recomposição dô$ valores. no caw de prom>gaçao do 
contnito. o mesmo será corrigído monetariamc:nle pelo percentual acumulado dos úl1imos doze meses, 
lcffllo por base o IG P•M, 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRl~EIRA · DO PAGAMl:NTO 

O papmcn10 scri cfeluado mensa lmc:n1e. cm moeda nacional,. media.me 1raosf~rência bancária. 

PARÁGRAFO l'RIM.t:JRO • O pagamentosert feito cm a1é ;o (trinta) dio$con1:ad,,;,s da epresentaçio da 
n,Oja físcall fálurn, estando C$ta dcvidamcrnc atesuida pelo selor competenie. 

PARÁGRAFO SEG U DO - Tendo em vista o pr.uo corn;,edido para pagamento, não haverá, dentro deste 
prazo, isto é, da apresentação da cobra~ i data do efetivo pagamento sem alras0$, nenhum11 forma de: 
,nualização do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO · Nenhum pagamento será efetuado ã CONTRATADA enquanto for 
pendcnle de liquidação qualqller obrigação financeira que lhe for imposta, em ~irtud.e de penalid~de ou 
inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCJMA-SEG NDA • DA PISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Conua10 será ftscali ~da pelo Diretor do Sclor AdminislraliYo Financeiro da 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO- o servidor referido anotart. em regislro, Iodas :is ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, delermi~ndo o qu.e for necessário ã ro&ulariza.çào das falias ou defeitos 
obse~ados. 

CLÁ SULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela ine:xecução tolal ou parcial clcstc Conlralo, o CONTRATANTE podcrâ aplicai à CONTRATADA. 
(lafanticla a prévfa defesa e segundo a extensão da ~ ensej~, as penal idades previstas no ~n. 87 da Lei 
n.• 8.666193. 

PAllÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas., o CONTRATANTE observará o 
peroentua.l d.e O,S¾ (cinco déc,imos por cmto) sobtt o valor es1imado do 000111110 poc desc.umprimenlo de 
qualq~r clausula contratual ou da tomada de preços. 
PARÁGRAFO SEGU DO-As multas poderão dei,iarde ser aplícadas em c,asos fonui1os ou motivos di: 
força maior, devidamente juSli ficados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

PAllÁGRAFO TERCEIRO - As mullas aplic-~s serão descontadas de pagamentos porvemura devidos 
ou cobradas judicialmente. 

CLÁUS, LA DÉCIMA-QUA RTA· DOS CASOS DE RESCISÃO 

O preseme contraio será rescindido excepciolllllmente. por qooisq~r dos moli\•os dispostos no an. 78 dll 
Lei n.• 8.666193, sob qualquer uma das fonnas descri~ no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ·1co -Em caso de rescislo administrativa dec-OTTente da inexecuçao total ou parcial 
d.o oonlrato, a CONTRATADA não terá direiw a e~pécie alguma de indeni~ção, sujeitando-se ~ 
consequências contratuais e lct;11is. reconhecidos os direitos da Adminisltllção, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUS LA OtclMA-Qll lNTA - DOS RECURSOS 

Dos aios do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.• &.666/93. cabem os recursos dispoMos 
no sou art. 109. 

CLÁ SULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O eximo cio presente Con1ra10 será publíc.aclo no Diàrio Oficial dos Municípios. no prazo prevís10 no 
parágrafo único do art. 61 da Lei n.0 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Admit1istração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei n< 
S.666193, suas altera.ções e demais preceitos de din:il.o pilblioo, e, suple1ivamente. os princípios da teoria 
1oeral dos contrai os. e as. dispo~ições d.e direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-0IT AVA - DO FORO 
fica cieiro o foro da Cornami de São Pedro do Piauí, Esllldo do Piauí, da Jus1iça Comum, para dirimir as 
questões derivadas deste Con1ra10. 

E por estarem de acoroo, depois de lido e achado conf01111e o presenle contraio lavrado em uês vias, 
assinam as panes abaíx.o. 

Sã.o Pedro do Piauí { PI~ 02 d.e fevereiro de 2021. 
CONTRATANTE: J,.,,,,;nnrn( cq;,,cnl.ü:s IJ~ l2kN(.11' 
LINDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ- PI 

JUDAEVANGa1STA ~~::!r'IBI( 
CONTRATADA: _ N_U_NES_LEIT_E __ =_· XI:!_. , __ _ , _ _ , -------

JUDA LEITE SOCIEDADE I DIV1DUA L DE ADVOCACIA 
CNPJ n• J9.617J20/0001·20 

TESTEMUNHA: ....;../4_7'._: _/.:_, ........ r .... '_t,_, ,_.,'<,,1--'---✓.:_.,,_s_· , /v_✓._~ _____ _ 

CPF: Oi'/~ n OH Oj 


